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REBRATS 

Promover e disseminar a avaliação de tecnologias no 
Brasil, estabelecendo qualidade e excelência na 

conexão entre pesquisa, política e gestão direcionada 
ao acesso e qualidade na atenção da saúde. 

MISSÃO 

Pesquisa 

Gestão Política 

Acesso e qualidade 
na atenção da saúde 



                        

REBRATS 

 A REDE: 

 

o Movimento desde 2008, CGATS/DECIT/SCTIE/MS; 

 

o Rede de centros colaboradores e instituições de 
ensino e pesquisa no País, criada por meio 
da Portaria nº 2.915 de 12 de dezembro de 2011, 
voltada à geração e à síntese de evidências 
científicas no campo de Avaliação de Tecnologias 
em Saúde (ATS) no Brasil e no âmbito 
internacional. 

 

 



                        

REBRATS 

 Quem pode participar? 

o Instituições de ensino e pesquisa 

o Instituições gestoras e Agências Reguladoras 
envolvidas com ATS 

o Unidades prestadoras de serviços públicas e 
privadas sem fins lucrativos, que tenham a área 
de ATS institucionalizada 

o  Hospitais de excelência 

 



Membros da REBRATS 

19 

Centro Cochrane do Brasil/ UNIFESP; 

Departamento de Medicina Preventiva da Faculdade de 
Medicina da USP; 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da 
USP; 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP - Campus de 
Presidente Prudente; 

FATEC Sorocaba; 

Grupo Interdepartamental de Economia da Saúde – EPM 
UNIFESP; 

Hospital Alemão Oswaldo Cruz – SP  

HC/FMUSP; 

Instituto Central HC/FMUSP; 

Instituto de Medicina Física e Reabilitação HC/FMUSP; 

HC da Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP; 

HC da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP; 

HC da UNICAMP – SP; 

Hospital Sírio Libanês – SP; 

Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital do Coração; 

Instituto de Saúde da SES-SP; 

Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do 
Rio Preto; 

Rede Paulista de ATS; 

Hospital do Câncer de Barretos. 

91 MEMBROS 

SP 



 

 

 

  

Levantamento de temas relevantes para estudos: editais, 
chamadas públicas e contratações diretas. 

Divulgação de estudos elaborados pela rede com linguagem 
apropriada para o gestor – SISREBRATS 

 Levantamento de tecnologias novas e emergentes – 
elaboração de informe de tecnologias em saúde 

Subsidiar a institucionalização da ATS em serviços de saúde. 
Propiciar um espaço para troca de experiências sobre ATS em 
serviços de saúde. Fomentar o desenvolvimento de novas 
ferramentas metodológicas para elaboração de estudos de ATS 
no âmbito dos serviços de saúde 

Oficinas de curta duração, cursos de longa duração, MBA e 
mestrado profissionalizante em ATS. 

GT Priorização 

GT 
Disseminação 

GT 
Monitoramento 

do Horizonte 
Tecnológico 

GT 
Serviços 
de Saúde 
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Elaboração e padronização de métodos em ATS, adotados pelo 
Ministério da Saúde e pelos membros da rede 

GT 
Capacitação 

GT Métodos 



                        

REBRATS 

PRODUTOS 

Métodos 
padronizados 

Capacitação 
de 

profissionais 

Mapeamento 
tecnologias 
emergentes 

Estudos 
relevantes 
para  o SUS 

Disseminação 
dos estudos 

para 
diferentes 
públicos 



                        

Acesso ao site: http://rebrats.saude.gov.br/ 

 Disponível no site: 

 

o SISREBRATS: Sistema de base de dados da rede; 

 

o DIRETRIZES METODOLÓGICAS e demais publicações; 

 

o EDITAIS ABERTOS; 

 

o EVENTOS; 

 

o CURSOS; 

 

 

 

http://rebrats.saude.gov.br/
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INCORPORAÇÃO NO SUS - HISTÓRIA  

CITEC 
• 2006; 

• Coord.: Secretaria de Atenção à Saúde (SAS); 

• 5 Representantes (SAS, SCTIE, SVS, ANS e ANVISA); 

CITEC 
• 2008; 

• Coord.: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos 
Estratégicos (SCTIE); 

CONITEC 

• Lei 12.401, de 28 de abril de 2011; 

• Benefícios: 

• 13 Representantes; 

• Estabelecimento de prazos (180 para análise, 
180 para disponibilização após a publicação 
em DOU); 

• Exigência de documentação para protocolar;  

 



                        

Qual a necessidade de criar um fluxo de incorporação? 

 Avanço tecnológico; 

 

 Novas tecnologias surgindo a todo momento > Gera 
pressão no sistema, que precisa fazer o uso racional 
dessas tecnologias; 

 

 Institucionalização de um modelo de processo de 
incorporação dessas tecnologias que tivesse amparo 
legal; 

 



                        

CONITEC 

 Órgão colegiado, de caráter permanente;  

 Criada pela lei nº 12.401 de 28 de abril de 2011, que 
dispõe sobre a assistência terapêutica e a incorporação 
de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS; 

 Regulamentada pelo Decreto 7.646, de 21 de dezembro 
de 2011; 

 Assessorar o MS; 

o Incorporação, exclusão ou alteração de tecnologias em saúde 
pelo SUS; 

o Constituição ou alteração de Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas - PCDT. 



                        

Relatório - CONITEC 

Relatório CONITEC 

“Evidências científicas sobre 
a eficácia, a acurácia, a 

efetividade e a segurança” 

“Avaliação econômica 
comparativa dos benefícios 
e dos custos em relação às 

tecnologias já 
incorporadas” AVALIAÇÃO DE 

TECNOLOGIAS EM 
SAÚDE 



                        

Composição CONITEC 





                        

Quem pode demandar? Como? 

 Qualquer pessoa ou instituição;  

 

 Lista de Documentos: 

o Ofício;   

o Documentação do proponente; 

o Formulário; 

o Documento principal; 

o Estudos científicos e 

o Artigos em língua estrangeira. 



                        

Documentação – Proposta CONITEC 

 Ofício; 

o identificação do proponente, do destinatário 
(CONITEC/SCTIE/MS), assunto (nome da tecnologia e indicação 
solicitada), data, local e assinatura; 

 Documentação do proponente; 

o Pessoa jurídica 

Contrato Social da empresa (cópia com firma 
reconhecida em cartório); 

Procuração do proponente (caso o responsável pela 
assinatura da solicitação não conste no Contrato Social 
da empresa); 

o Pessoa física 

Cópias autenticadas do RG e CPF. 



                        

Documentação – Proposta CONITEC 

 Gestão Eletrônica de Processos de Incorporação de 
Tecnologias no SUS (e-GITS);  

o Formulário – Demandas Externas (Não-SUS); 

o Formulário – Demandas Internas (SUS); 



                        

Documentação – Proposta CONITEC 
 



                        

Documentação – Proposta CONITEC 



                        

Documentação – Proposta CONITEC 

 Documento principal: 

o Descrição da doença/condição de saúde relacionada à 
utilização da tecnologia; 

o Descrição da tecnologia; 

o Descrição das evidências científicas da tecnologia comparada 
à(s) disponibilizada(s) no SUS - Revisão Sistemática ou Parecer 
Técnico-Científico; 

o Estudo de avaliação econômica na perspectiva do SUS; 

o Análise de impacto orçamentário; 

o Referências bibliográficas; 

o Anexo (cópia da bula ou instrução de uso aprovada na ANVISA). 



                        

Documentação – Proposta CONITEC 

 TEXTOS COMPLETOS dos estudos científicos 
referenciados (apenas em meio digital - CD, DVD ou 
memória USB). 

 

 DOCUMENTO CONTENDO OS ARTIGOS em língua 
estrangeira, exceto inglês e espanhol, com tradução 
juramentada para o português, se for o caso. 



                        

Características das Demandas 

Indicações Tecnologia 

A 
X 

Z 

Tecnologias Indicação 

A 
X 

Z 

Indicação Tecnologia 

A X 



                        

CONITEC - http://conitec.gov.br/ 
 

http://conitec.gov.br/




                        

Características do STATUS da Demanda 

 Aguarda apreciação final para publicação; 

 Em análise; 

 Em análise de conformidade; 

 Processo encerrado;  

o a pedido do demandante; 

o demanda já incorporada no SUS; 

o por decisão da Conitec; 

o proposta recusada por não conformidade formal da 
documentação; 

o decisão de exclusão do SUS; 

o decisão de não incorporação no SUS; 

o decisão de incorporação no SUS. 

 Em consulta pública; 

 Em análise após consulta pública; 
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Direito e Saúde 

 Parceira CNJ e CONITEC; 

 

 

 

Contribuir para a tomada de decisão dos magistrados, 
garantindo à população o acesso a tecnologias eficazes, 

seguras e custo-efetivas. 

 



                        

Direito e Saúde 

 Elaboração de Fichas técnicas; 

o Informações simples e claras sobre medicamentos e 
produtos para a saúde; 

o Tecnologias mais demandadas; 

o Atualização sistemática; 

o Conteúdo: 

Disponibilidade no SUS; 

Avaliação pela CONITEC;  

Custo de tratamento;  

Existência de alternativas no sistema público de saúde; 

Disponibilidade de Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas para a situação clínica relacionada. 

 



                        

Direito e Saúde 

 Exemplo: Dabigatrana para Prevenção de Acidente 
Vascular Cerebral em Pacientes com Fibrilação Atrial 

Dabigatrana_AVC.pdf
Dabigatrana_AVC.pdf
Dabigatrana_AVC.pdf
Dabigatrana_AVC.pdf


Obrigada pela 
atenção! 

E-mail: amanda.soares@isaude.sp.gov.br 
Tel.: 11 3116-8614 

mailto:amanda.soares@isaude.sp.gov.br

